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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.504 (196)
ORIGEM : ADI - 63858 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na
ação direta, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes,
Dias Toffoli (Presidente) e Gilmar Mendes. Não participou deste julgamento, por motivo de
licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 28.8.2020 a
4.9.2020.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - CARGO DE DIREÇÃO - ELEIÇÃO. A escolha
dos dirigentes é atribuição privativa do Tribunal - artigo 96, inciso I, alínea "a", da
Constituição Federal.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.570 (1)
ORIGEM : ADI - 100082 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MATO GROSSO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 3º, IX, da Lei nº 7.170, de 4 de
setembro de 1999, do Estado de Mato Grosso, nos termos do voto do Relator. Plenário,
Sessão Virtual de 2.10.2020 a 9.10.2020.

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 3º, IX, da Lei 7.170/99, do Estado
de Mato Grosso. 3. Multas depositadas nos Fundos Municipais de Defesa do Consumidor
como fonte de receita do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor. 4. Violação à
autonomia dos municípios. Impossibilidade. 5. Estados não podem apropriar-se de recursos
dos Fundos Municipais. 6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.468 (2)
ORIGEM : ADI - 4468 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. CELSO DE MELLO
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - CNS
A DV . ( A / S ) : ALEXANDRE VENZON ZANETTI (30863/RS)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL - CFESS

A DV . ( A / S ) : SYLVIA HELENA TERRA (0043443/SP)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA SEGURIDADE

SOCIAL - CNTSS/CUT
A DV . ( A / S ) : CEZAR BRITTO (32147/DF) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação direta, nos
termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 2.10.2020 a 9.10.2020.

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 12.317/2010,
QUE ESTABELECE A JORNADA NORMAL DE TRABALHO DOS ASSISTENTES SOCIAIS EM 30
(TRINTA) HORAS SEMANAIS - SUPOSTA TRANSGRESSÃO AO POSTULADO CONSTITUCIONAL
DA OBRIGATORIEDADE DA INTERVENÇÃO SINDICAL NO PROCESSO DE NEGOCIAÇÃO E DE
CELEBRAÇÃO DE CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO (CF, ART. 8º, III E VI,
E ART. 7º, XXVI) - PRETENSÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FUNDADA NA ALEGAÇÃO DE
QUE SOMENTE POR MEIO DOS INSTRUMENTOS DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA PODERIA SER
ESTIPULADO O TEMPO DE DURAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO PARA DETERMINADA
CATEGORIA PROFISSIONAL - INVIABILIDADE DE TAL PRETENSÃO - DIREITO DO TRABALHO -
MATÉRIA SUBMETIDA, POR EXPRESSA PREVISÃO CONSTITUCIONAL, À COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO FEDERAL (CF, ART. 22, I) - A QUESTÃO DA AUTORIZ AÇ ÃO
AOS ESTADOS-MEMBROS FUNDADA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 22 DA CARTA
POLÍTICA - PRECEDENTES - CONSIDERAÇÕES EM "OBITER DICTUM": RELEVÂNCIA DO
POSTULADO DA AUTONOMIA DA VONTADE NO ÂMBITO DO DIREITO COLETIVO DO
TRABALHO, DESDE QUE O SEU EXERCÍCIO SEMPRE RESPEITE A INTANGIBILIDADE DOS
DIREITOS FUNDAMENTAIS SOCIAIS MÍNIMOS ASSEGURADOS AOS TRABALHADORES PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POR TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS E, AINDA, PELA
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA - INCIDÊNCIA, NO CASO ORA EM JULGAMENTO, DO POSTULADO
CONSTITUCIONAL QUE VEDA O RETROCESSO SOCIAL E O RECONHECIMENTO DO SEU
CARÁTER DE VOCAÇÃO PROTETIVA DOS DIREITOS SOCIAIS BÁSICOS DA CLASSE
TRABALHADORA - PRECEDENTES - PARECER DA DOUTA PROCURADORIA-GERAL DA
REPÚBLICA PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE.

- A fixação da jornada de trabalho mediante lei (tal como sucedeu em relação
aos Assistentes Sociais), além de não traduzir ofensa à autonomia sindical ou ao processo
de negociação coletiva para deliberar sobre esse tema, revela-se plenamente legítima e
inteiramente compatível com o texto da Constituição da República, seja porque a Lei nº
12.317/2010 emanou de pessoa estatal competente (CF, art. 22, I), seja, ainda, porque
mencionado diploma legislativo veiculou, no caso, norma claramente favorável a essa
categoria profissional, pois instituiu, "in melius", regime jurídico mais benéfico pertinente
à jornada de trabalho em favor dos Assistentes Sociais, consideradas, para tanto, as
peculiaridades e as condições a que estão sujeitos referidos profissionais no desempenho
de sua atividade laboral.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 141, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 990,
de 9 de julho de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 3.000.000.000,00, para o fim que
especifica, e dá outras providências", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 6 de
novembro de 2020.

Congresso Nacional, em 9 de novembro de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 649, de 9 de novembro de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.586.

Nº 650, de 9 de novembro de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.587.

Nº 651, de 9 de novembro de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Dispõe sobre gestão de bens imóveis do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama".

ASSESSORIA ESPECIAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 9, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

O ASSESSOR-CHEFE DA ASSESSORIA ESPECIAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 7º e 8º do Decreto
10.193, de 27 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1° Delegar à Chefe do Gabinete Adjunto de Gestão Interna do Gabinete
Pessoal do Presidente da República a competência de autorizar as despesas com diárias e
passagens no âmbito da Assessoria Especial do Presidente da República, ficando revogada
a Portaria nº 2, publicada no Diário Oficial da União em 06/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA

Novo
Carimbo


